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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

LICITAÇÕES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO  240/2019

PREGÃO 87/2019
Processo: 4353/2019

Aos 10 dias do mês de janeiro de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 87/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 14/12/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de limpeza e descartáveis, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

FORNECEDOR: TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI
ENDEREÇO: RUA  CARLOS GOMES, nº 1460, JUNDIAÍ/SP
BAIRRO: AGUA FRIA
CIDADE: JUNDIAÍ ESTADO: SP      CEP: 13216-232
TELEFONE: (011)4532-2000  FAX: (011)4532-2000
CPF/CNPJ: 64.088.214/0001-44
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR     PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.
4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,

a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI
RAFAEL CORPAS TERRÃO

RG: 3.969.720 CPF: 015.027.358-49

ANDREZA GAVA MACHADO
RG 41.377.389-9

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATO
RG 34.464.785-7

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  241/2019
PREGÃO 87/2019

Processo: 4353/2019

Aos 08 dias do mês de janeiro de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 87/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 14/12/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de limpeza e descartáveis, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

FORNECEDOR: ML DA SILVEIRA - ME
ENDEREÇO: RUA  TURMALINAS, nº 683, INDAIATUBA/SP
BAIRRO: RECREIO CAMPESTRE
CIDADE: INDAIATUBA ESTADO: SP      CEP: 13347-040
TELEFONE: (19)3936-5126   FAX:       CPF/CNPJ: 08.974.329/0001-65
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR      PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 87/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ML DA SILVEIRA - ME
MARCOS LUIZ DA SILVEIRA

RG: 26.814.570-2 CPF: 261.605.148-65

ANDREZA GAVA MACHADO
RG 41.377.389-9

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATO
RG 34.464.785-7

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  242/2019
PREGÃO 87/2019

Processo: 4353/2019
Aos 07 dias do mês de janeiro de 2.020, de um lado a PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 87/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 14/12/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de materiais de limpeza e descartáveis, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

FORNECEDOR: RODRIGO TONELOTTO
ENDEREÇO: RUA  ANGELINA FERRI MARCHIORI, nº 60, PEDREIRA/SP
BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL
CIDADE: PEDREIRA  ESTADO: SP      CEP: 13920-000
TELEFONE: (19) 3893-4516  FAX: (19) 3893-7441
CPF/CNPJ: 02.514.617/0001-50
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR       PRAZO: 10 DIAS

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 87/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 87/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 87/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
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EXPEDIENTE

Vice-Prefeito: José Roberto Fumach; Presidente do Fundo Social de
Solidariedade: Mayara Aparecida Lopes de Oliveira; Secretário de Educação:
Anderson Wilker Sanfins; Secretária de Meio Ambiente e Agricultura: Dorothéa
Antonia Pereira Monteiro; Secretária de Ação Social, Trabalho e Renda:
Natalina Aparecida Delforno dos Santos Alves; Secretário de Finanças:
Aloísio Carlos Polessi; Secretário de Saúde: Fábio Flores Nani; Secretário de
Obras e Serviços Públicos: Herminio Geromel Junior; Secretário de Governo:
Stefania Penteado Corradini Rela; Secretário de Segurança e Defesa do
Cidadão: Clovis Adriano Alves do Amaral; Secretário de Desenvolvimento
Econômico e Habitação: Jorge Nicolau; Secretário de Esportes: Igor Hungaro;
Secretária de Assuntos Institucionais: Mayara Ferreira Maia; Secretário de
Administração: Luiz Henrique Monte; Secretário de Negócios Jurídicos: Vilson
Ricardo Polli; Secretário de Cultura e Turismo: Washington Bortolossi.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade
da Coordenadoria de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da
Prefeitura do Município de Itatiba. Circula às terças-feiras, quintas-feiras e
sábados, podendo haver edições extras (de acordo com Lei Nº 2963/1997
e Decretos regulamentadores). Distribuição digital certificada, de acordo
com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: Douglas Augusto Pinheiro de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules / Renato H. da Silva Jr

Itens Registrados: a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO TONELOTTO
RODRIGO TONELOTTO

RG:29.663.262-4  CPF: 270.260.838-80

ANDREZA GAVA MACHADO
RG 41.377.389-9

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATO
RG 34.464.785-7

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  243/2019
PREGÃO 87/2019

Processo: 4353/2019

Aos 07 dias do mês de janeiro de 2.020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 87/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 14/12/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de materiais de limpeza e descartáveis, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

FORNECEDOR: COMERCIAL MANGILI & SILVA LTDA ME
ENDEREÇO: RUA  PROFESSOR LUIZ CHAINE, nº 262, LIMEIRA/SP
BAIRRO: JARDIM SÃO LUIZ
CIDADE: LIMEIRA  ESTADO: SP      CEP: 13487-009
TELEFONE: 19 3452-3442    FAX: 19 9728-3487
CPF/CNPJ: 62.479.555/0001-15
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR    PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

COMERCIAL MANGILI & SILVA LTDA ME
ANTONIO AMAURILIO DA SILVA

RG: 15.235.152-8 CPF: 016.396.998-13

ANDREZA GAVA MACHADO
RG 41.377.389-9

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATO
RG 34.464.785-7

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  244/2019
PREGÃO 87/2019

Processo: 4353/2019

Aos 08 dias do mês de janeiro de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 87/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 14/12/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de limpeza e descartáveis, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

FORNECEDOR: ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI
ENDEREÇO: RUA  DR. FLÁVIO BELLEGARDE NUNES, nº 80 – PREDIO 2
BAIRRO: JARDIM PAULISTA
CIDADE: TAUBATÉ ESTADO: SP      CEP: 12091-590
TELEFONE: 12 3432-6006    FAX:       CPF/CNPJ: 04.013.164/0001-04
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR        PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 87/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 87/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 87/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 87/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 87/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 87/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
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eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI
ORLANDO ABUD JUNIOR

RG:30.708.140-0  CPF:215.090.678-33

ANDREZA GAVA MACHADO
RG 41.377.389-9

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATO
RG 34.464.785-7

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  245/2019
PREGÃO 87/2019

Processo: 4353/2019

Aos 14 dias do mês de janeiro de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 87/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 14/12/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de limpeza e descartáveis, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

FORNECEDOR: GILIARD GABRIEL ALVES PAZINI-ME
ENDEREÇO: RODOVIA SP 333, KM 213.6
BAIRRO: DOURADO
CIDADE: BORBOREMA  ESTADO: SP      CEP: 14955-000
TELEFONE: (16) 3266-3325   FAX:       CPF/CNPJ: 18.379.963/0001-03
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR        PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 87/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 87/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores

registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

GILIARD GABRIEL ALVES PAZINI-ME
GILIARD GABRIEL ALVES PAZINI

RG: 48.240.146-1 CPF:413.527.208-84

ANDREZA GAVA MACHADO
RG 41.377.389-9

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATO
RG 34.464.785-7

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  246/2019
PREGÃO 87/2019

Processo: 4353/2019

Aos 07 dias do mês de janeiro de 2.020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 87/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 14/12/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de limpeza e descartáveis, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

FORNECEDOR: FLASH COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA  AURORA, nº 473, BIRIGUI/SP
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: BIRIGUI  ESTADO: SP      CEP: 16200-113
TELEFONE: 18 3021-5024    FAX:       CPF/CNPJ: 19.827.002/0001-87
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR        PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 87/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 87/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

FLASH COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA - EPP
GUILHERME ANHE PEREZ CAITANO

RG: 43.522.161-9  CPF: 328.176.88-50

ANDREZA GAVA MACHADO
RG 41.377.389-9

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATO
RG 34.464.785-7

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  247/2019
PREGÃO 87/2019

Processo: 4353/2019

Aos 09 dias do mês de janeiro de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 87/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 14/12/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de limpeza e descartáveis, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

FORNECEDOR: LOCAMAIS SERVIÇOS EIRELI-EPP
ENDEREÇO: RUA  BARÃO DE MAUÁ, nº 450, GUARULHOS/SP
BAIRRO: PARQUE ESTRELA
CIDADE: GUARULHOS  ESTADO: SP      CEP: 07012-040
TELEFONE: (11) 2664-3444  FAX:       CPF/CNPJ: 11.191.505/0001-05
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR         PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 87/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 87/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.
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4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do

Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

LOCAMAIS SERVIÇOS EIRELI-EPP
VITORIA ANDRESSA MACHADO DE JESUS
RG: 47.705.563-X CPF:403.359.598-81

ANDREZA GAVA MACHADO
RG 41.377.389-9

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATO
RG 34.464.785-7

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  248/2019
PREGÃO 87/2019

Processo: 4353/2019

Aos 09 dias do mês de janeiro de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 87/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 14/12/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de limpeza e descartáveis, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

FORNECEDOR: KID LIXO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS
PLÁSTICAS LTDA EPP

ENDEREÇO: ST   BOMBA, nº S/N, JAU/SP
BAIRRO: RIBEIRO
CIDADE: JAU  ESTADO: SP      CEP: 17201-970
TELEFONE: (14) 4103-0375  FAX:       CPF/CNPJ: 64.548.290/0001-95
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR       PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 87/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 87/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

KID LIXO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS
LTDA EPP

LUCAS DONIZETTE THIMOTEO
RG:48.323.854-2  CPF: 403.395.588-73

ANDREZA GAVA MACHADO
RG 41.377.389-9

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATO
RG 34.464.785-7

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  249/2019
PREGÃO 87/2019

Processo: 4353/2019

Aos 14 dias do mês de janeiro de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 87/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 14/12/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
material de limpeza e descartáveis, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

FORNECEDOR: RIVALDO VALERIO NETO - EPP
ENDEREÇO: RUA  CORONEL GRAÇA MARTINS, nº 424, TAUBATÉ/SP
BAIRRO: VILA JABOTICABEIRA
CIDADE: TAUBATÉ  ESTADO: SP      CEP: 12030-720
TELEFONE: 12/3413-3392    FAX:  CPF/CNPJ: 14.459.158/0001-39
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR        PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 87/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 87/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

RIVALDO VALERIO NETO - EPP
RIVALDO VALERIO NETO

RG: 29.571.547-9  CPF: 199.088.858-55

ANDREZA GAVA MACHADO
RG 41.377.389-9

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATO
RG 34.464.785-7

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  250/2019
PREGÃO 87/2019

Processo: 4353/2019

Aos 08 dias do mês de janeiro de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 87/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 14/12/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de limpeza e descartáveis, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

FORNECEDOR: SANDALO EQUIPAMENTOS E PRODUTOS DE HIGIENE
PESSOAL LTDA

ENDEREÇO: RUA  PALMEIRA BATUA, nº 343, SÃO PAULO/SP
BAIRRO: JARDIM ELIANE
CIDADE: SÃO PAULO  ESTADO: SP      CEP: 03575-110
TELEFONE: (11) 2723-3740  FAX:       CPF/CNPJ: 30.379.727/0001-92
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR        PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)



Imprensa Oficial 5 Itatiba, 1º de fevereiro de 2020 - SÁBADO

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 87/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 87/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 -  DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será

imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09
7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente

compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

SANDALO EQUIPAMENTOS E PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
LTDA

DANIELA POMPEU
RG:40.485.212-9  CPF: 316.827.918-82

ANDREZA GAVA MACHADO
RG 41.377.389-9

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATO
RG 34.464.785-7

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  251/2019
PREGÃO 87/2019

Processo: 4353/2019

Aos 08 dias do mês de Janeiro de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 87/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 14/12/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material de limpeza e descartáveis, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

FORNECEDOR: SINSAI COMERCIO DE DESCARTAVEIS EIRELI
ENDEREÇO: EST  SADAE TAKAGI, nº 683, SÃO BERNANDO DO CAMPO/SP
BAIRRO: COOPERATIVA
CIDADE: SÃO BERNANDO DO CAMPO  ESTADO: SP      CEP: 09852-070
TELEFONE: 11/4343-5959    FAX:       CPF/CNPJ: 27.254.286/0001-98
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR        PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

adjudicação para esse fim.
4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os

preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

SINSAI COMERCIO DE DESCARTAVEIS EIRELI
SILMARA CESAR FERREIRA

RG:27.777.600-4  CPF: 262.297.248-20

ANDREZA GAVA MACHADO
RG 41.377.389-9

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATO
RG 34.464.785-7

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  252/2019
PREGÃO 87/2019

Processo: 4353/2019

Aos 22 dias do mês de janeiro de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 87/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 14/12/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
material de limpeza e descartáveis, nas condições estabelecidas no ato
convocatório.

FORNECEDOR: VALTER NUNES DA ROCHA
ENDEREÇO: RUA  IRMA MARGARIDA MARIA, nº 241, PIRACICABA/SP
BAIRRO: JARDIM BRASILIA
CIDADE: PIRACICABA  ESTADO: SP      CEP: 13420-006
TELEFONE: 19/3301-5999   FAX:  CPF/CNPJ: 62.183.470/0001-95
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR        PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 87/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 87/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
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2 – DA EXPECTATIVA DO

FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
autorização de fornecimento,  observadas
as disposições contidas no Edital do
PREGÃO 87/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só
estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento ou ordem de
serviço, decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 87/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s),
dentro dos quantitativos estimados, fica(m)
obrigado(s) a atender todos os pedidos
efetuados durante a validade desta Ata de
Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao
controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo,
conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº
5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto
em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado, cabendo
a PREFEITURA convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se
recuse a baixar os preços registrados, a
PREFEITURA poderá cancelar o registro e
convocar todos os fornecedores registrados
para oferecerem novas propostas, gerando
novo julgamento e adjudicação para esse
fim.

4.2 – Durante o período de validade
da Ata de Registro de Preços, os preços não
serão reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis
à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata
terá validade de 12 (doze) meses
contada a partir da data da publicação
da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel
ou resumida desta Ata de Registro de Preços
na Imprensa Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua eficácia,
será imediata após sua assinatura, conforme
Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente compromisso
de fornecimento será o Foro da Comarca de
Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na
presença das duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram e que
também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

VALTER NUNES DA ROCHA - ME
VALTER NUNES DA ROCHA
RG: 16.512.523-8  CPF:

123.765.938-83

ANDREZA GAVA MACHADO
RG 41.377.389-9

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATO
RG 34.464.785-7

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 07/2019
Processo Administrativo nº 6738/

2019
Edital nº 142/2019

OBJETO: Contratação de empresa
para execução de obras de infraestrutura
urbana, consistentes em pavimentação,
recomposição asfáltica, paisagismo,
iluminação e construção de muros de
contenção em gabiões nas margens do
Ribeirão Jacaré.

CONVOCAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitações,
no uso das atribuições, convoca as licitantes
interessadas para abertura dos Envelopes
Propostas, em conformidade com o item 8.10
do edital, para a sessão pública que será
realizada no dia 03 de fevereiro de
2020, às 16 horas, na Seção de
Licitações, situada à Av. Luciano Consoline,
n. º 600, Jardim de Lucca, Itatiba.

Itatiba, 31 de janeiro de 2020.

Adriana Stocco
Presidente da Comissão

Permanente de Licitações

Pregão Presencial Nº 05/2020,
Edital Nº 09/2020, Tipo Menor Preço
por Item. Objeto: Contratação de
prestadores de serviço para
desenvolvimento de oficinas. O
credenciamento e os envelopes de
Preços e Habilitação serão recebidos
no dia 13 de fevereiro de 2020, das
09 horas às 09h30min., na Seção de
Licitações, Av. Luciano Consoline, n.º 600,
Jardim de Lucca. O edital fica disponível no
endereço acima das 09h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
tel.(011)3183-0655. Maria Angela Camargo
Correia de Lima - Pregoeira.

Pregão Presencial Nº 06/2020 -
Edital Nº 10/2020 - Tipo Menor Preço por
Item. Objeto: Aquisição de emulsão
asfáltica, para entrega parcelada. O
credenciamento e os envelopes de Preços e
Habilitação serão recebidos dia 14 de
fevereiro de 2020, das 09 horas às
09h30min., na Seção de Licitações, Av.
Luciano Consoline, n.º 600, Jardim de Lucca.
O edital fica disponível no endereço acima
das 9h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações: Tel. (11)
3183-0655. Eloísa Batista Diniz – Pregoeira.

PREGÃO EXCLUSIVO PARA
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Pregão Presencial Nº
07/2020, Edital Nº 11/2020, Tipo Menor Preço
por Item. Objeto: Aquisição de tela para
proteção de caixa d’água, para entrega
imediata. O credenciamento e os envelopes
de Preços e Habilitação serão recebidos no
dia 14 de fevereiro de 2020, das
13h30min às 14 horas, na Seção de
Licitações, Avenida Luciano Consoline, n.
600, Jardim de Lucca. O edital fica disponível
no endereço acima das 09h às 17h ou no
site www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
tel.(11) 3183-0655. Thais Andressa
Constantino – Pregoeira.

Concorrência Pública nº 05/
2020, Tipo Menor Preço Global - Edital nº
12/2020 – Objeto: Contratação de
empresa para execução de reforma
do Centro Esportivo - Jd. das
Nações, Itatiba, SP, com fornecimento
de material e mão-de-obra, em
conformidade com o projeto básico, planilha
orçamentária e demais elementos constantes
do edital, disponível na íntegra, na Seção
de Licitações, Av. Luciano Consoline, 600,
Jardim de Lucca, e endereço eletrônico
www.itatiba.sp.gov.br. A entrega dos
envelopes se encerrará no dia 05 de
março de 2020, às 10 horas. Fone
(11) 3183-0655. Adriana Stocco - Presidente
da Comissão Permanente de Licitações

Concorrência Pública nº 06/
2020, Tipo Menor Preço Global - Edital nº
13/2020 – Objeto: Contratação de
empresa para execução de
passarela metálica sobre o Ribeirão
Jacaré, Itatiba, SP, com fornecimento
de material e mão-de-obra, em
conformidade com o projeto básico, planilha
orçamentária e demais elementos constantes

FINANÇAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO DO
MERCADO MUNICIPAL MARIA ELIAS DE GODOY CAMARGO – “DONA LICA”

LUIZ HENRIQUE MONTE, Presidente do Conselho Deliberativo do Mercado Municipal
Maria Elias de Godoy Camargo – “Dona Lica”, em observância ao disposto na Lei Municipal
nº 5.213, de 23 de agosto de 2019, CONVOCA os membros do CONSELHO DELIBERATIVO
DO MERCADO MUNICIPAL para reunião, conforme segue.

DATA: 05/02/2020.
HORÁRIO: 14 horas.
LOCAL: Centro de Integração à Cidadania “João Torzo” – Torso Pipoqueiro.
ENDEREÇO: Avenida 29 de Abril, 35, Itatiba/SP.
PAUTA:
1. Elaboração de Regimento Interno;
2. Constituir Comissão Executiva de Gestão do Fundo Municipal;
3. Definir datas das Reuniões Ordinárias;
4. Saldo do Fundo e propostas de ação;
5. Outros assuntos.

Itatiba, 28 de janeiro de 2020.

LUIZ HENRIQUE MONTE
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Presidente do Conselho Deliberativo do Mercado Municipal

A Prefeitura Municipal de Itatiba
vem, através do presente, informar que
todos aqueles interessados em serem
colaboradores/patrocinadores de itens
da estrutura para o Carnaval 2020,
deverão dirigir-se à Secretaria de Cultura
e Turismo até o dia 03 de fevereiro,
para formalizarem a manifestação de
interesse e tomarem conhecimento dos
procedimentos necessários.

Secretaria Municipal de Cultura
e Turismo

COMUNICADO

do edital, disponível na íntegra, na Seção
de Licitações, Av. Luciano Consoline, 600,
Jardim de Lucca, e endereço eletrônico
www.itatiba.sp.gov.br. A entrega dos
envelopes se encerrará no dia 06 de
março de 2020, às 10 horas. Fone
(11) 3183-0655. Adriana Stocco - Presidente
da Comissão Permanente de Licitações
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CONCURSO PÚBLICO

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2019

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR COM NOTAS DA PROVA
PRÁT ICA

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA/SP, no uso de suas
atribuições legais, torna público a Classificação Preliminar dos candidatos
habilitados na segunda etapa, conforme o Capítulo IX do Edital do Concurso
Público N° 01/2019, conforme segue:

1. CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR (em ordem de classificação):

E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido
o seguinte Edital.

Em caso de dúvidas recorrentes, o candidato deverá entrar em contato
com o SAC (11) 5594-8441 ou através do e-mail atendimento@zambini.org.br

Itatiba, 31 de janeiro de 2020

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL E HOMOLOGAÇÃO AO CARGO
DE BIBLIOTECÁRIO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA/SP, no uso de suas
atribuições legais, CLASSIFICA e HOMOLOGA a lista de Classificação
Final dos candidatos habilitados, conforme o Capítulo VII do Edital do
Concurso Público N° 01/2019, bem como o Resultado de Recursos, conforme
segue:

CLASSIFICAÇÃO FINAL (em ordem de classificação):

E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o seguinte
Edital.

Em caso de dúvidas recorrentes, o candidato deverá entrar em contato
com o SAC (11) 5594-8441 ou através do e-mail atendimento@zambini.org.br

Itatiba, 31 de janeiro de 2020

COMUNICADO

A Secretaria Municipal de Educação comunica, ainda, que após análise
dos currículos recebidos, os candidatos abaixo relacionados tiveram suas
inscrições indeferidas em razão de não preencherem os requisitos exigidos
no processo de seleção das vagas de estágio:

CONVOCAÇÃO PARA PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTÁGIO

A Secretaria Municipal de Educação informa através do presente
que, após análise dos currículos protocolados até o dia 24/01/2020, ficam
os candidatos abaixo relacionados convocados para realização
do processo de seleção à vaga de estágio remunerado, devendo
comparecer no endereço, na data e hora estabelecidos para avaliação
(prova), abaixo indicados.

Candidatos com inscrição deferida para 05 (cinco) vagas
de Estágio nas Secretarias de Educação, Saúde e
Administração.

Data da Prova: 04/02/2020
Horário: 09h00 às 11h00
Local da prova: Paço Municipal Prefeito Ettore Consoline,

localizado na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Bairro do
Engenho – Prédio Anexo.



Imprensa Oficial 8 Itatiba, 1º de fevereiro de 2020 - SÁBADO

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
Conteúdo da prova: Noções Básicas de Administração, planilhas

eletrônicas e editor de texto. Atendimento ao público e rotinas administrativas

CONVOCAÇÃO PARA PROCESSO DE SELEÇÃO DE
ESTÁGIO

A Prefeitura Municipal de Itatiba, através da Secretaria Municipal de
Saúde informa através do presente que, após análise dos currículos
protocolados no período de 20/01/2020 à 24/01/2020 e os constantes em
banco de currículos da Municipalidade, ficam os candidatos estudantes
abaixo relacionados convocados para realização do processo de seleção à
vaga de estágio remunerado de Fisioterapia, devendo comparecer no
endereço, na data e hora estabelecidos para avaliação (prova), abaixo
indicados.

Candidatos com inscrição deferida para as 02 (duas) vagas de Estágio
na Secretaria de Saúde (Centro de Fisioterapia)

Data da Prova: 07/02/2020
Horário: 15h30min às 17h00
Local da prova: Paço Municipal Prefeito Ettore Consoline, localizado

na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Bairro do Engenho – Prédio Anexo.
Conteúdo da Prova: anatomia, fisiologia, cinesiologia, ortopedia,

neurologia, eletroterapia, termoterapia, noções básicas de fisioterapia, noções
básicas de avaliação.

CONVOCAÇÃO PARA PROCESSO DE SELEÇÃO DE
ESTÁGIO

A Prefeitura Municipal de Itatiba, através da Secretaria Municipal de
Governo informa através do presente que, após análise dos currículos
protocolados no período de 20/01/2020 à 24/01/2020, ficam os
candidatos estudantes abaixo relacionados convocados para realização do
processo de seleção à vaga de estágio remunerado de Designer Gráfico
para o Departamento de Comunicação Social, devendo comparecer no
endereço, na data e hora estabelecidos para avaliação (prova), abaixo
indicados.

Candidatos com inscrição deferida para a 01 (uma) vaga de Estágio na
Secretaria de Governo (Departamento de Comunicação Social)

Data da Prova: 07/02/2020
Horário: 15h30min às 17h00
Local da prova: Paço Municipal Prefeito Ettore Consoline, localizado

na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Bairro do Engenho – Prédio Anexo.
Conteúdo da Prova: conhecimentos específicos de comunicação

social

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO

A Prefeitura Municipal de Itatiba, através da Secretaria de Educação,
informa que os estudantes abaixo relacionados foram APROVADOS no processo
de seleção realizado dia 28/10/2019, para vaga de estágio remunerado nas
áreas de Psicologia e Pedagogia.

Ficam os mesmos convocados a comparecerem no Auditório do Paço
Municipal (Avenida Luciano Consoline, nº 600) para atribuição das vagas,
que serão atribuídas por ordem de classificação no processo seletivo.

A atribuição será realizada nos dias:
- 04/02/2020 das 13h às 17h
- 05/02/2020 das 8h às 12h
Os aprovados deverão trazer os seguintes documentos:

- Cópia RG
- Cópia CPF
- Comprovante de Residência (conta CPFL ou água)
- Certificado de Matrícula da Faculdade (original)
- 1 foto 3X4
- Se casado, cópia da Certidão de Casamento
- Nº da conta no Banco Bradesco (caso não possua, pedir requerimento

no RH)
- SE ESTUDANTE DA UNIP – POLO EAD ITATIBA o nome do professor orientador

de estágio, que pode ser obtido da seguinte forma:
Dentro da plataforma de ensino pelo caminho:
Ava>conteúdos Acadêmicos>Minhas Comunidades-Sigla do Curso>Setor

de Estágio Não-Obrigatório>Pasta-Professor orientador/Coordenador do curso
ou com a Central pelo 0800 010 9000, falar no setor de estágio.

A Prefeitura Municipal de Itatiba, através da sua Secretaria de Educação,
informa e dá publicidade ao Gabarito Oficial das Provas de Estágio aplicadas
no dia 28/01/2020, e Classificação Final dos Candidatos para as vagas de
estágio nos departamentos de Educação Infantil e CAEPI, conforme segue
abaixo:

GABARITO

RESULTADO DA PROVA DE SELEÇÃO
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Obs. Em caso de empate, tem
preferência, sucessivamente,
o(a)candidato(a) que:

1. tem idade igual ou superior a sessenta
anos, até o último dia de inscrição neste
Processo de Recrutamento e Seleção para
Estágio, conforme artigo 27, parágrafo único,
da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003
(Estatuto do Idoso);

2. obtiver o maior número de pontos na
prova de conhecimentos gerais;

3. for mais idoso(a).

EXTRATOS
Extrato do Primeiro Termo Aditivo

ao Contrato de Financiamento
º0499.638-47, que entre si fazem a
Caixa Econômica Federal e o
Município de Itatiba. Tomador:
Prefeitura do Município de Itatiba. Agente
Financeiro: Caixa Econômica Federal.
Objeto: O presente instrumento tem por
objetivo alterar o Anexo I e Anexo II do Contrato
de Financiamento nº 0499.638-47, de 29/
03/2019, de acordo com a versão 007 da
minuta contratual. Valor: R$ 2.200.000,00
(dois milhões e duzentos mil reais). Dotação
Orçamentária: 4.4.90.52,
0 2 . 1 2 . 0 1 . 1 5 . 4 5 2 . 0 0 0 3 . 2 . 0 1 8 ,
02.09.03.12.361.0008.2.036. Assinatura:
15/01/2020.

Extrato do Primeiro Termo de
Aditamento ao Contrato n.º094/
2019. Processo Administrativo
n.º06288/2018. Modalidade:
Concorrência Pública Nº 02/2019.
Contratante: Prefeitura do Município de
Itatiba. Contratada: BMC Engenharia e
Construção LTDA. Objeto: O presente
instrumento tem por finalidade aditar o
Contrato n.°094/2019 na cláusula V, item
5.2, em virtude da prorrogação do prazo de
execução da obra, conforme justificativas
encartadas no processo administrativo
n.º2018000006288. Valor: Mantido. Prazo:
prorrogado por mais 90 (noventa) dias.
Assinatura:17/01/2020.

Extrato do Termo de Contrato
n.º06/2020. Processo Administrativo
n.º06102/2019. Modalidade: Pregão

REUNIÃO DO CONSELHO DO
FUNDO DE MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE

VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO -

F U N D E B

Convoco os membros do Conselho
do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica
e de Valorização dos Profissionais da
Educação – Fundeb para reunião que
será realizada no dia 04 de fevereiro
de 2020 (3ª feira), às 9h, na Sala de
Reuniões da Secretaria da Educação,
localizada na Rodovia Luciano
Consoline nº 600 – Jardim de Lucca.

Atenciosamente,

Giancarla Giovanelli de
Camargo

Presidente do Conselho FUNDEB
Itat iba-SP

Presencial nº110/2019. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Contratada: PETROCAMP DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA. Objeto: Constitui o objeto
do presente contrato o fornecimento de
DIESEL S-10, para entrega parcelada
durante o período de janeiro a junho de
2020, de acordo com as quantidades,
especificações e prazos constantes do anexo
i, termo de referência, do edital de pregão
nº 110/2019, que, independentemente de
transcrição, ficam fazendo parte deste
instrumento. Valor: R$ 637.140,00
(seiscentos e trinta e sete mil e cento e
quarenta reias). Dotação Orçamentária:
3.3.90.30.00, 04.122.0004.2.056,
12.361.0008.2.036, 10.122.0007.2.026,
10.304.0007.2.029. Prazo: Até 30/06/2020.
Assinatura: 21/01/2020.

Nome do Órgão Público: Prefeitura
do Município de Itatiba.

Extrato de Termo de Fomento
n.º01/2020 que entre si celebram a
Prefeitura do Município de Itatiba, através
da Secretaria de Ação Social Trabalho e
Renda, e TRILHAS APRENDIZAGEM E
CIDADANIA PARA O ADOLESCENTE,
CNPJ Nº18.903.985/0001-20.

Custo estimado do repasse: R$
5.000,00 (cinco mil reais).

Local da realização do projeto:
Itatiba/SP

Data de Assinatura do Termo de
Fomento: 21/01/2020

Vigência: 01/12/2019 a 31/12/2019.
Objeto do Termo de Fomento: O

presente TERMO DE FOMENTO tem por
objetivo realizar Repasse de Recursos
Financeiros à entidade com fulcro no artigo
1º da Lei nº5.217/2019 para a promoção
de parceria com o CRAS de Itatiba para
atendimento de 06 (seis) adolescentes entre
12 a 18 anos incompletos.

Endereço: Rua Campos Salles, nº907
– Centro

Cidade: Itatiba               Estado: São
Paulo.

CEP: 13.250-005 Telefone/ fax: (11)
4524-1426

E-mail: trilhas.org@gmail.com
Nome do responsável pelo

projeto: Ricardo Pereira
Cargo/função: Presidente
Processo Administrativo:

2019000005585.

Extrato do Termo de Contrato
n.º07/2020. Processo Administrativo
n.º06993/2019. Modalidade: Pregão
Presencial nº114/2019. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Contratada: REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA
S/A. Objeto: Constitui o objeto do presente
contrato o fornecimento de GASOLINA E
ÁLCOOL, para entrega parcelada durante
o período de janeiro a junho de 2020, de
acordo com as quantidades, especificações
e prazos constantes do anexo i, termo de
referência, do edital de pregão nº 114/2019,
que, independentemente de transcrição,
ficam fazendo parte deste instrumento.
Valor: R$ 434.900,00 (quatrocentos e trinta
e quatro mil e novecentos reias). Dotação
Orçamentária: 3.3.90.30.00,
04.122.0004.2.056, 12.361.0008.2.036,
10.122.0007.2.026. Prazo: Até 30/06/2020.
Assinatura: 22/01/2020.

Extrato do Segundo Termo de
Aditamento ao Contrato n.º05/2018.
Processo Administrativo
n.º201700000209. Modalidade:
Chamamento Público n.º07/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de
Itatiba. Contratada: Banco do Brasil S/A.

Objeto: O presente termo aditivo tem por
finalidade aditar o Contrato nº005/2018 na
cláusula V, item 5.1, em virtude de
prorrogação do prazo de vigência, conforme
justificativas encartadas no processo
administrativo nº201700000209. Prazo:
Prorroga-se o prazo de vigência do Contrato
nº005/2018 por mais 12 (doze) meses, a
contar do vencimento, com aplicação do
reajuste previsto na cláusula 5.2 do Termo
de Contrato. Assinatura: 23/01/2020.

Extrato do Termo de Contrato
n.º09/2020. Processo Administrativo
n.º05332/2019. Modalidade: Pregão
Presencial nº090/2019. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Contratada: RD INFORMÁTICA LTDA.
Objeto: Constitui o objeto do presente
contrato o fornecimento de
MICROCOMPUTADORES, de acordo com
as quantidades, especificações e prazos
constantes do anexo i, termo de referência,
do edital de pregão nº 90/2019, que,
independentemente de transcrição, ficam
fazendo parte deste instrumento. Valor: R$
212.680,00 (duzentos e doze mil e seiscentos
e oitenta reais). Dotação Orçamentária:
4.4.90.52.00, 04.122.0005.2.003,
12.361.0008.2.036. Prazo: 12 (doze) meses.
Assinatura: 27/01/2020.

Extrato de Apostilamento do
Termo de Contrato n°107/2010.
Processo Administrativo n.°000920/2010.
Modalidade: Dispensa de Licitação, Art.
24, X, Lei Federal n.°8.666/93. Locatária:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Locadora: Consoline Veículos Ltda.
Objeto: Constitui objeto deste contrato a
locação do imóvel localizado na Avenida
Luciano Consoline, n.º600, Jardim de Lucca,
neste Município de Itatiba/SP, objetivando o
abrigo da Prefeitura do Município de Itatiba.
Apostilamento de Reajuste de Preços,
no valor total de R$ 23.628,24 (vinte
e três mil e seiscentos e vinte e oito reais e
vinte e quatro centavos). Dotação
orçamentária:  3.3.90.39.00,
04.122.0005.2.003, 04.122.0003.2.017,
04.122.0013.2.098, 04.122.0004.2.009,
12.361.0008.2.036, 04.122.0004.2.008,
04.122.0004.2.056, 18.541.0009.2.085,
04.122.0005.2.087.

Nome do Órgão Público: Prefeitura
do Município de Itatiba.

Extrato de Termo de Acordo de
Cooperação que entre si celebram
o Município de Itatiba e o Comando
do Exército por intermédio da 2ª
Região Militar.

Custo do Termo de Acordo de
Cooperação: Não haverá repasse de
recursos financeiros entre os partícipes, nem
esse Instrumento envolve qualquer
pagamento entre as partes, seja a que título
for, de uma a outra, em razão das atividades
desenvolvidas em decorrência deste
Instrumento.

Data de Assinatura do Termo de
Acordo de Cooperação: 31/12/2019.

Término: Prazo de vigência de 05
(cinco) anos.

Objeto do Termo de Acordo de
Cooperação: O presente “Acordo de
Cooperação” tem por objeto a manutenção
e o funcionamento do Tiro de Guerra no
município de Itatiba-SP, e estabelecer as
responsabilidades dos partícipes na cessão
de pessoal e patrimônio imobiliário,
construção de instalações, fornecimento de
mobiliário, utensílios e equipamentos afins,
bem como a realização de obras e serviços
visando à manutenção, reposição e
melhoria das instalações da sede, quadra

CONVOCAÇÕES
Recursos Humanos
Secretaria de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Setor de Recursos Humanos da
Prefeitura do Município de Itatiba, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições
CONVOCA o (os) candidato (os) abaixo
relacionado (os), aprovado (os) em Concurso
Público Edital – 01/2016 a comparecer
ao Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”, situado na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jardim de Lucca, para
apresentação de documentos:

Dia 03/02/2020 às 14h00min no
balcão do RH.

Coordenador Pedagógico
(Comparecer com RG, Diploma de
Licenciatura Plena em Pedagogia ou
Licenciatura Plena em qualquer área e Pós-
Graduação em Gestão Escolar, observada
a legislação específica vigente. CTPS ou
documento que comprove experiência de
05 (cinco) anos como docente em sala de
aula, na Educação Básica).

72° ALESSANDRO MARCELINO DE
CAMPOS

Itatiba, 31 de Janeiro de 2020.

Everton Inácio Pereira
Encarregado do Departamento de

Recursos Humanos

PORTARIAS

CIÊNCIA AO INTERESSADO

Interessado: Getúlio Simões
Assunto: Permissão de Uso de Área

Pública
Processo nº.: 2019.04781 Ap.

2018.07400, 2017.03327 e 2005.06775

Tem a presente a finalidade de
cientificar o Sr. Getúlio Simões que, referente
à solicitação de prorrogação de prazo para
permissão de uso do imóvel localizado à
Rua Pedro de Oliveira Ramalho, Quadra 25
/ Lote A – Loteamento Caminhos do Sol:

- Considerando a ciência do interessado
acerca do término do prazo para uso do
bem público situado no endereço acima
mencionado, cuja Notificação foi entregue
e assinada em 07/01/2020, a qual consta
registrada nos autos às Fls. 37;

- Considerando ainda que, conforme
parecer jurídico emitido pela Secretaria de
Negócios Jurídicos em 17/01/2020 (Fls. 38),
o mesmo opina pelo indeferimento do recurso
apresentado, uma vez que não há previsão
legal para a prorrogação de autorização
de uso, de acordo com o Art. 92 e segts. da
Lei Orgânica do Município de Itatiba.

Informamos que, a partir dos itens
elencados acima e, conforme o parecer
jurídico acima descrito, a solicitação de
prorrogação de prazo foi INDEFERIDA,
permanecendo válida, portanto, a
solicitação feita ao interessado no tocante à
desocupação da referida área pública.

Como não foi possível a entrega
desta Ciência até a presente data,
uma vez que foram realizadas 03
(três) tentativas de entrega da
correspondência à parte interessada
sem sucesso, publica-se a presente,
cientificando que a não observância dos
dispositivos legais ensejará o imediato
implemento das medidas administrativas e
judiciais pertinentes.

Itatiba, 29 de Janeiro de 2020.

Jorge Nicolau
Secretário de Desenvolvimento

Econômico e Habitação

NOTIFICAÇÃO

PORTARIA Nº7.760, DE 28 DE
JANEIRO DE 2020

“Autoriza o uso do lago e de parte
das dependências do Centro de
Turismo e Lazer Luis Latorre - Parque
da Juventude - para a realização
da Copa Interior de Triathlon, nos
dias que especifica”.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, com fundamento no §
5º, do artigo 95, da Lei Orgânica do
Município de Itatiba, e no inciso VIII, do artigo
14, do Decreto nº 5.623, de 22 de dezembro
de 2008,

A U T O R I Z A:

Art. 1º. Fica autorizado o uso do lago
e de parte das dependências do Centro de
Turismo e Lazer Luis Latorre – Parque da
Juventude -para a realização da Copa
Interior de Triathlon, que acontecerá nos dias
26 de abril e 22 de novembro do corrente
ano.

Art. 2º. A presente autorização de uso
deverá obedecer a todas as normas
constantes do Decreto nº 5.623, de 22 de
dezembro de 2008.

Art. 3º. A presente autorização entra
em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”

em28 de janeiro de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço

de desporto, pátio de instrução, polígono
de tiro e residências funcionais dos instrutores
do Tiro de Guerra, em consonância com o
respectivo Plano de Trabalho, previamente
acordado entre as partes, anexo a este
Instrumento, que a ele se integra,
independentemente de eventual transcrição
de partes do seu conteúdo no texto deste
Instrumento.

Nome da Conveniada: a União,
representada pelo Comandante do Exército,
por intermédio da 2ª Região Militar – CNPJ
n.º09.581.399/0001-16.

Endereço: sede localizada na
Avenida Sargento Mario Kozel Filho, n.º222,
Bairro Ibirapuera.

Cidade: São Paulo   -    Estado: São
Paulo.

CEP: 09005-403
Nome do representante

responsável: João Chalella Júnior
Cargo/função: Comandante -

General de Divisão
Processo Administrativo:

2019000004553
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Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7.761, DE 29 DE
JANEIRO DE 2020

“Defere pedido de afastamento sem
remuneração do Secretário Municipal de
Saúde e designa o Secretário Adjunto como
responsável pela Secretaria Municipal de
Saúde, pelo período que especifica.”

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, resolve

DEFERIR:

o pedido de afastamento do Secretário
Municipal de Saúde FÁBIO FLORES NANI
das suas funções, sem remuneração, no
período de 03 de fevereiro a 07 de fevereiro
de 2020, e,

DESIGNAR :

o Secretário Adjunto CARLOS ALBERTO
GONÇALVES LEMES, como responsável
pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo
mesmo período acima descrito, em virtude
da ausência do secretário titular da pasta.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”

em 29 de janeiro de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos

Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7.762, DE 31 DE
JANEIRO DE 2020

“Designa servidora para o
desempenho de função gratificada”.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, com fundamento no artigo 36
da Lei Municipal nº 3.244, de 28 de
dezembro de 1999, e alterações posteriores,
e na Lei Municipal nº 5.205, de 26 de julho
de 2019, resolve

I - D E S I G N A R:

a servidora NADIA CECCON
RODRIGUES, portadora do RG nº
42.802.189-x e inscrita no CPF/MF nº
347.478.978-36, diretora de escola lotada
junto a Secretaria de Educação, para exercer
a função gratificada de Encarregada pelo
Programa Escola Presente na EMEB Profª Inês
Prado Zamboni, percebendo pela
designação 25% (vinte e cinco por cento) do
seu padrão salarial, a partir desta data.

CUMPRA-SE .

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”,

em 31 de janeiro de 2020.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7.763, DE 31 DE
JANEIRO DE 2020

“Designa servidora para o
desempenho de função gratificada”.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, com fundamento no artigo 36
da Lei Municipal nº 3.244, de 28 de
dezembro de 1999, e alterações posteriores,
e na Lei Municipal nº 5.205, de 26 de julho
de 2019, resolve

I - D E S I G N A R:

a servidora JURIENE PEREIRA DA
SILVA, portadora do RG nº 16.782.829 e
inscrita no CPF/MF nº 083.454.538-13, diretora
de escola lotada junto a Secretaria de
Educação, para exercer a função gratificada
de Encarregada pelo Programa Escola
Presente na EMEB Profª Nazareth de Siqueira
Rangel Barbosa, percebendo pela
designação 25% (vinte e cinco por cento) do
seu padrão salarial, a partir desta data.

CUMPRA-SE .

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”,

em 31 de janeiro de 2020.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7.764, DE 31 DE
JANEIRO DE 2020

“Exonera servidora, a pedido”

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, resolve

E X O N E R A R, a pedido:

ANA PAULA ORTIZ PAVAN, portadora
do RG nº 43.923.975-8 e inscrita no CPF sob
o nº 334.041.428-96, do emprego público,
de provimento em comissão, de Assessora
de Gabinete – AG1, lotada junto a Secretaria
de Cultura e Turismo, a partir de 03 de
fevereiro de 2020.

CUMPRA-SE .

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”

em 31 de janeiro de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7.765, DE 31 DE
JANEIRO DE 2020

“Designa servidora para o
desempenho de função gratificada”.

STEFANIA PENTEADO CORRADINI
RELA, Secretária de Governo da Prefeitura
do Município de Itatiba, no uso das
atribuições de seu cargo, em especial por
delegação de competência contida no
Decreto Municipal nº 7.160, de 17 de janeiro
de 2019, e com fundamento no artigo 36 da
Lei Municipal nº 3.244, de 28 de dezembro
de 1999, e alterações posteriores, e na Ordem
de Serviço nº 02/219, resolve

D E S I G N A R:

a servidora MICHELE SILVA NOVAIS,
portadora do RG nº 48.816.697-4 e inscrita
no CPF/MF nº 401.278.918-03, auxiliar
administrativo, para exercer função
gratificada como Encarregada de Projetos
e Instrução do Curso de Assistente de Recursos
Humanos do Centro de Formação Profissional,
percebendo pela designação 30% (trinta
por cento) do seu padrão salarial, a partir
desta data.

CUMPRA-SE .

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”,

em 31 de janeiro de 2020.

STEFANIA PENTEADO CORRADINI
RELA

Secretária de Governo
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